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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

A presente Representação de autoria da Nobre Vereadora Tallia Sobral destinada ao
Secretário de Saúde do Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu Exmo. Fábio Baccheretti, para
que seja realizada aquisição antecipada de seringas específicas referente à vacinação contra a
covid-19 de crianças menores de 12 anos.

Respeitando esta Comissão de Legislação, o projeto não apresenta vício de iniciativa, pois
é matéria de competência a ser tratada e fiscalizada por esta Casa Legislativa.

Além disso, a representação está de acordo com o artigo 175 do Regimento Interno da
Câmara de Vereadores, portanto manifestamos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE da
representação, liberando para os demais trâmites desta Câmara.

 

Palácio Barbosa Lima, 22 de dezembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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